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Niterói, 16 de julho de 2020

Ilmo Sr. Dr. Rodrigo Neves
MD. Prefeito do Município de Niterói

Sr. Secretário

A Pandemia, os profissionais de saúde e o futuro do SUS


[bookmark: _GoBack]Diante da grave crise sanitária que se abate sobre   o País, o Estado e a nossa Cidade, a Associação dos Servidores da Saúde de Niterói, partindo da premissa de que a Saúde é um Direito Humano Fundamental tem travado de modo sistemático a luta intransigente contra a Violação dos Direitos Humanos nos Serviços de Saúde. 
O Sistema Único de Saúde (SUS), público, gratuito e universal, se mostrou o principal instrumento para enfrentar essa situação. Embora tenham sido acertadas as   iniciativas tomadas, pelo governo municipal, para   mitigar a expansão da COVID 19, e seus efeitos em nossa cidade, nos preocupa o modo como  as estruturas habilitadas para atender as necessidades de atenção à saúde têm sido conduzidas, notadamente o Hospital Oceânico e a expansão da gestão por Organizações Sociais – OS, entidades que frequentemente tem seus nomes associados a gestão fraudulenta.   Difícil imaginar que a municipalidade com uma Secretaria Municipal de Saúde com tanta tradição, não tenha capacidade técnica de gerenciar diretamente este Hospital, e tenha que recorrer a um modelo de gestão privada, sabidamente problemático, e com tantos percalços. 
  Os profissionais de Saúde estão na linha de frente no enfrentamento da Pandemia, e do nosso trabalho depende a vida de milhares de pessoas em nossa cidade. Precisamos ter saúde, para cuidar da saúde dos niteroienses. Como força avançada que somos, é fundamental o reconhecimento da importância dos profissionais de saúde. Não apenas aplausos eventuais, mas na materialização dos compromissos assumidos em relação aos nossos meios de vida e sobrevivência. 
Os servidores da FMS – Fundação Municipal de Saúde estão há muito tempo sendo massacrados por uma política salarial injusta e degradante.   Não é possível que mesmo agora, não tenhamos um mínimo aceno de valorização por parte do governo municipal. Temos aguardado pacientemente uma atitude concreta. Achamos que o governo municipal nos deve um posicionamento claro quanto à esta questão. Nós que temos compromisso com a vida, em nossa cidade, temos que ser valorizados. Isto significa meios de sobrevivência e condições dignas de trabalho para todos os profissionais em todos os momentos
A população se encontra em perigo, diante das atuais circunstâncias da pandemia. E somos nós, os profissionais de saúde, que por dever de ofício e por solidariedade, estamos mais expostos a todo tipo de adversidade, inclusive a morte, além das exposições impostas à nossas famílias. Nenhum profissional de saúde desta cidade jamais se omitiu diante dos desafios de nossa profissão, e de qualquer agravo à saúde que tenha se abatido sobre o município. 
Não poderíamos deixar de mostrar nosso desapontamento com o   Edital do Concurso Público da FMS, Fundação de Direito Público (suspenso temporariamente), que mantém salários aviltantes e quantitativo de profissionais insuficientes, que não enfrentarão a seu tempo as carências de áreas críticas do Setor Saúde do Município de Niterói, pelo grande numero de profissionais contratados sob formas precárias (RPA, Contratos temporários,  contratos por OSs e por Pessoa Jurídica).  Ora, não podemos aceitar que o Governo Municipal tenha como intenção declarada manter seus profissionais com salários e formas de contratos precários.     A precarização mina de forma perversa as bases de organização do SUS, impede de toda forma, a construção da identidade funcional, tão necessária para fazer avançar o Sistema de Saúde Universal, Integral e Igualitário. 
Importante que seja apresentado um novo edital de concurso público com salários compatíveis com a relevância de nossas funções, não aprofundando ainda mais as diferenças salariais entre profissionais que realizam trabalho de mesma envergadura. Significa também a implantação da tabela salarial apresentada pelo governo municipal e aprovada na VIII Conferência Municipal de Saúde por unanimidade. É fundamental que o Município cumpra as resoluções das Conferências de Saúde.  
        Durante a Conferência Livre de Saúde - "O Respeito aos Direitos Humanos nos Serviços de Atenção às Urgências", realizada em 2019, em Niterói, a situação dos Serviços de Urgências da cidade foi colocada em xeque, com vazios assistenciais importantes, quanto aos leitos hospitalares, notadamente os de Terapia Intensiva.  É importante que o aumento de leitos por conta da pandemia permaneça após esse período para que os cidadãos não tenham que voltar a se deslocar para fora da cidade, na busca de atendimento à saúde, o que ocorre com muita frequência em diversas especialidades (doenças cardiovasculares, câncer, etc..). Importante que o Hospital Oceânico seja definitivamente incorporado as estruturas de saúde da cidade, além do redimensionamento de todas as estruturas assistenciais e com suficiência que dê conta de atender o conjunto das necessidades sociais em saúde da população.   
	Neste sentido, solicitamos uma audiência, onde possamos ter um debate profundo sobre a questão Saúde, em nossa cidade, apontando os caminhos a serem seguidos pelo SUS que seja Universal, Integral e Igualitário, além de termos o posicionamento claro do governo, no atendimento ao compromisso na implantação da tabela salarial.  
   	A Pandemia, os profissionais de Saúde e o futuro do SUS.  A luta será difícil, mas temos que apostar na sobrevivência de nossa humanidade. 
   Certo de contar com a aquiescência de Vossa Senhoria
        
               Atenciosamente, 

 Cesar Roberto Braga Macedo 
Presidente da Associação Servidores Saúde Niterói
Pela Diretoria Colegiada



Sede: Avenida Ernani do Amaral Peixoto nº 178, sala 703 – Centro – Niterói – RJ.
Telefone: 3620-0730.  / E-mail: aspmsn91@gmail.com / Site: www.aspmsn.blogspot.com




TABELA PROPOSTA DESDE 2015*



	CLASSE REFERÊNCIA CARGO

	SUPERIOR
	MEDIO
	FUNDAMENTAL
	ELEMENTAR 

	I.    R$ 6.373,11
	R$ 3.979,03
	R$ 3.198,22
	R$ 2.758,93

	II .   R$ 6.691,76
	R$ 4.177,99
	R$ 3.358,14
	R$ 2.896,87

	III.   R$ 7.026,36
	R$ 4.386,88
	R$ 3.526,05
	R$ 3.041,72

	IV.   R$ 7.377,67
	R$ 4.606,23
	R$ 3.702,34
	R$ 3.193,81

	V .    R$ 7.746,55
	R$ 4.836,54
	R$ 3.887,47
	R$ 3.353,49

	VI.    R$ 8.133,88
	R$ 5.078,37
	R$ 4.081,84
	R$ 3.521,17

	VII.   R$ 8.540,58
	R$ 5.332,28
	R$ 4.285,93
	R$ 3.697,23

	VIII.  R$ 8.967,61
	R$ 5.598,90
	R$ 4.500,22
	R$ 3.882,09

	IX.     R$ 9.415,99
	R$ 5.878,84
	R$ 4.725,24
	R$ 4.076,19

	X.     R$ 9.886,78
	R$ 6.172,78
	R$ 4.961,50
	R$ 4.280,00

	XI.   R$ 10.381,12
	R$ 6.481,42
	R$ 5.209,58
	R$ 4.494,01

	XII.   R$ 10.900,18
	R$ 6.805,50
	R$ 5.470,05
	R$ 4.718,71

	XIII.  R$ 11.445,19
	R$ 7.145,77
	R$ 5.743,56
	R$ 4.954,64

	XIV.  R$ 12.017,44
	R$ 7.503,06
	R$ 6.030,74
	R$ 5.202,37

	XV.   R$ 12.618,32
	R$ 7.878,21
	R$ 6.332,28
	R$ 5.462,49

	XVI.   R$ 13.249,23
	R$ 8.272,12
	R$ 6.648,88
	R$ 5.735,61

	XVII .  R$ 13.911,70
	R$ 8.685,73
	R$ 6.981,33
	R$ 6.022,40


*Esta tabela já vem sendo apresentada a Fundação Municipal de Saúde desde 2015
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